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Deliberação Congregação 100/2023, de 14/11/2023. 
 

Dispõe sobre os parâmetros para o Conselho Final 
de 2023 

 
 

A Congregação do Colégio Técnico de Campinas, em sua 9ª Reunião Ordinária – 
Deliberação Eletrônica de 14/11/2023 aprovou o Relatório Final do Grupo de Trabalho 
designado para estudar e propor adequações acadêmicas no Colégio com base nas 
orientações do Decreto Estadual 67941/23 e os parâmetros para 2023 para o Conselho 
Final de Classe/ Série.  Os parâmetros aprovados são os seguintes: 

• Os alunos que não obtiverem média igual ou maior que 5,0 (cinco) em quatro ou 
mais disciplinas serão levados para o conselho de classe com indicação de 
reprovação na série cursada, para os cursos anuais; ou no semestre cursado, para 
os cursos semestrais. Os membros do conselho podem fazer destaques para 
aprovação de qualquer aluno que se enquadre nessa situação, quando julgarem 
necessário.  

• Os alunos que não obtiverem média igual ou maior que 5,0 (cinco) em três, duas 
ou uma disciplina serão levados para o conselho de classe com indicação de 
aprovação na série cursada, para os cursos anuais; ou no semestre cursado, para 
os cursos semestrais. Os membros do conselho podem fazer destaques para 
reprovação de qualquer aluno que se enquadre nessa situação, quando julgarem 
necessário. 

•  O conselho de classe indicará se o aluno terá que cumprir a Progressão Parcial 
na disciplina ou nas disciplinas em que o seu rendimento acadêmico for menor 
que 5 (cinco). 

• Para registro de voto no conselho, cada professor do aluno tenha um voto no 
conselho quando deliberada a situação do estudante, mesmo se o docente 
ministrar mais de uma disciplina para o aluno.  

• Todos os alunos que estão cursando disciplinas no segundo semestre do ano de 
2023 poderão fazer recuperação final das disciplinas nas quais não obtiverem 
rendimento satisfatório, isto é, média menor do que 5,0 (cinco). Essa proposição 
indica que não há pré-requisito para os alunos que estão cursando disciplinas no 
segundo semestre do ano de 2023 realizarem a recuperação final. 
 
DESTAQUE APROVADO: Os departamentos poderão indicar ao Conselho de 
Classe/Série disciplinas estruturantes do primeiro ano de seus respectivos 
cursos. Essa ação tem como intuito orientar o conselho sobre as especificidades 
voltadas à formação dos alunos.  

 
Campinas, 14 de novembro de 2023. 

 
Prof. Dr. Luiz Seabra Júnior 
Presidente da Congregação 
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